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OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - MULTA PELO ATRASO NA ENTREGA DA
DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA —
COTISTA DE EMPRESA INAPTA - OMISSA E NÃO LOCALIZADA —
INATIVIDADE - A participação no quadro societário de empresa inapta
como titular, sócio ou acionista não obriga, por si só, o sujeito passivo a
incidir na condição de obrigatoriedade da entrega da declaração de ajuste
anual da pessoa física. Participação em quadro societário de empresa
declarada inapta, omissa e não localizada, com presunção de inatividade
no ano-calendário em debate, não é condição suficiente para obrigar o
sócio a entregar a DIRPF.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por ANTONIO FERREIRA DE SOUZA.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

ANA17 fIA	 4IRO .? • S REIS
PRESIDE , E

GI • ANNI	 • UNES CAMPOS
R- • TOR

FORMALIZADO M: DEZ 2007

Participaram, ai da, do pres: - julgamento, os Conselheiros ANA NEYLE OLÍMPIO

HOLANDA, ROBE' •s AZ: R DO FERREIRA PAGETTI, LUMY MIYANO MIZUKAWA

e GONÇALO BONET ALLAGE.
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Recurso n°	 : 155.423
Recorrente	 : ANTONIO FERREIRA DE SOUZA

RELATÓRIO

Nos termos da Notificação de Lançamento de fls. 03, exige-se do

contribuinte multa mínima por atraso na entrega da Declaração de Ajuste Anual — DIRPF -

exercício 2005, no valor de R$ 165,74, esta entregue em 15/09/2005.

Inconformado com a autuação, o contribuinte protocolou a impugnação de

fls. 01/02, alegando que a infração está prevista em Instrução Normativa, com violação ao

principio da legalidade. Ao final, pede o cancelamento da exação imposta.

A 4° TURMA/DRJ — CURITIBA (PR), por unanimidade de votos, manteve

o lançamento, em decisão de fls. 13 a 14, que restou assim ementada:

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE
ANUAL. Estando o contribuinte enquadrado dentre as condições de
obrigatoriedade de apresentar a Declaração de Ajuste Anual, é devida a
multa por atraso na sua entrega, pois decorre de expressa disposição
legal.
Lançamento Procedente.

A decisão de 1 a instância foi consubstanciada no Acórdão n° 06-12.498 —

4a Turma da DRJ/CTA (PR), de 17 de outubro de 2006. Afirmou-se que o impugnante

estava legalmente obrigado a apresentar a declaração de ajuste por participar do quadro

•	 societário da empresa MS Prestadora de Serviços Ltda.

O contribuinte foi intimado da decisão de 1 a instância em 23/11/2006 e

interpôs o recurso voluntário em 28/11/2006.

No Voluntário (fls. 18), o recorrente afirmou que a empresa acima nunca

foi utilizada para nada, permanecendo inapta.

É o Relatório.4

..)11

2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

:•1/4":, ,;7e:pl 'az-5 SEXTA CÂMARA

Processo n°	 : 10980.012623/2005-13
Acórdão n°	 : 106-16.627

VOTO

Conselheiro GIOVANNI CHRISTIAN NUNES CAMPOS, Relator

Primeiramente, declara-se a tempestividade do apelo, já que o

contribuinte foi intimado da decisão de l a instância em 23/11/2006 e interpôs o recurso

voluntário no dia seguinte, 28/11/2006, dentro do trintidio legal.

O recurso voluntário não foi acompanhado de arrolamento de bens, já que

o valor do crédito tributário era inferior a R$ 2.500,00, o que dispensava o preparo

recursal (art. 2°, § 7°, da IN SRF n° 264).

A base legal da autuação em foco encontra-se no art. 88, II, § 1°, "a", da

Lei n° 8.891/95, combinado com o art. 30 da Lei n° 9.249/95, que aplica pena de multa

pela falta de apresentação da declaração de rendimentos ou a sua apresentação fora do

prazo fixado pela Secretaria da Receita Federal.

No caso vertente, o contribuinte apresentou a DIRPF - exercício 2005 em

15/09/2005, cujo prazo de entrega fora fixado 29/04/2005 (art. 3° da IN SRF n° 507, de 11

de fevereiro de 2005). Considerando a ausência de imposto devido, sofreu a cominação

mínima no valor de R$ 165,74.

Colacionamos as hipóteses de obrigatoriedade da apresentação da

DIRPF - exercício 2005, na forma do art. 1°, da IN SRF n° 507/2005 verbis:

Art. 19 Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual do
Imposto de Renda referente ao exercício de 2005 a pessoa física
residente no Brasil, que no ano-calendário de 2004:

I - recebeu rendimentos tributáveis na declaração, cuja soma foi
superior a R$ 12.696,00 (doze mil, seiscentos e noventa e seis reais);

II - recebeu rendimentos isentos, não-tributáveis ou tributados
exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais);

III - participou do quadro societário de empresa como titular, sócio
ou acionista, ou de cooperativa;3
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IV - obteve, em qualquer mês do ano-calendário, ganho de capital na
alienação de bens ou direitos, sujeito à incidência do imposto, ou realizou
operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e
assemelhadas;

V - relativamente à atividade rural:

a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 63.480,00 (sessenta e três
mil, quatrocentos e oitenta reais);

b) deseje compensar, no ano-calendário de 2004 ou posteriores, prejuízos
de anos-calendário anteriores ou do próprio ano-calendário de 2004;

VI - teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro do ano-
calendário, de bens ou direitos, inclusive terra nua, de valor total superior
a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

VII - passou à condição de residente no Brasil.

§ 19 Fica excluída do disposto no inciso III a pessoa física que teve
participação em sociedade por ações de capital aberto ou cooperativa,
cujo valor de constituição ou aquisição foi inferior a R$ 1.000,00 (mil
reais).

§ 29 A pessoa física que se enquadrar em qualquer das hipóteses
previstas nos incisos I a VII do caput fica dispensada de apresentar a
declaração caso conste como dependente em declaração apresentada
por outra pessoa física, na qual sejam informados seus rendimentos, bens
e direitos.

§ 32 É vedada a apresentação da declaração em formulário pela pessoa
física que se enquadre em qualquer uma das seguintes situações:

I - recebeu rendimentos tributáveis na declaração cuja soma foi superior a
R$ 100.000,00 (cem mil reais);

II - recebeu rendimentos isentos, não-tributáveis ou tributados
exclusivamente na fonte cuja soma foi superior a R$ 100.000,00 (cem mil
reais);

lil - incorreu em qualquer das hipóteses previstas nos incisos IV e V do
caput;

IV - obteve resultado positivo da atividade rural;

V - cujas informações a serem prestadas na declaração ultrapassem o
número de linhas disponibilizadas nos respectivos quadros dos
formulários.

§ 49 A pessoa física, mesmo desobrigada, pode apresentar a declaração.

(grifos nossos),k'
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De acordo com a documentação dos autos, o contribuinte é sócio da

empresa MS Prestadora de Sérvios (sic) Ltda., com data de abertura em 20/05/1999, e na

situação cadastral Inapta (omissa não localizada), com efeitos a partir de 17/07/2004 (fls.

19).

Passa-se a analisar o cabimento da multa vergastada.

É firme a jurisprudência da Sexta Câmara em afastar a multa por atraso

na entrega de declaração de ajuste anual da pessoa física em determinado ano-

calendário, quando não comprovado que a pessoa física efetivamente tenha participado

do quadro societário da empresa no ano em questão. Tal situação normalmente se

espelha nos casos em que a Pessoa Jurídica se encontra na situação cadastral Inapta-

omissa contumaz, com data de situação cadastral anterior ao ano-calendário em debate.

Como exemplos, citamos os seguintes Acórdãos: 106-16.110, sessão de 26/01/2007,

relator o conselheiro Gonçalo Bonet Allage; 106-16.117, sessão de 26/01/2007, relatora a

conselheira Sueli Efigênia Mendes de Britto.

As demais Câmaras de Pessoa Física do Primeiro Conselho de

Contribuintes têm igual posicionamento (Acórdãos n°s 102-47.103, sessão de 13 de

setembro de 2005, relator o conselheiro Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho; 104-

19.963, sessão de 12/05/2004, relatora a conselheira Leila Maria Scherrer Leitão).

A própria Câmara Superior de Recursos Fiscais teve oportunidade de

analisar a matéria e ratificou a jurisprudência das demais Câmaras do Conselho de

Contribuintes, quando prolatou o Acórdão CSRF n° 04-00.183, sessão de 13 de dezembro

de 2005, relator o conselheiro Wilfrido Augusto Marques, que restou assim ementado:

MULTA POR ATRASO NA DECLARAÇÃO — EMPRESA INAPTA —
Constando a empresa como inapta, não permanece para o sócio a
obrigação de entrega de Declaração de Imposto de Renda.

Recurso especial negado

Neste precedente da 4 8 Turma da CSRF, a matéria em debate era uma

multa por atraso na entrega da DIRPF do exercício 2002. A pessoa física se encontrava

pretensamente na condição de obrigatoriedade decorrente da participa ão em quadrot) "
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societário de empresa. Ocorre que tal empresa estava INAPTA desde 31/05/1997, na

condição OMISSA CONTUMAZ.

No caso em exame no presente processo administrativo, a empresa está

na situação cadastral INAPTA - Omissa e não localizada. Na época desta declaração de

inaptidão, encontrava-se vigente a IN SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002, que assim

regulava a questão:

Art. 29. Será declarada inapta a inscrição da pessoa jurídica:

I - omissa contumaz: a que, embora obrigada, deixou de apresentar as
declarações referidas nos itens 1 e 3 da alínea "c" do inciso I do art. 48
[declarações de informação da pessoa juridica-DIRPJ/DIPJ/simplificada],
por cinco ou mais exercícios consecutivos e, intimada, não regularizou
sua situação no prazo de sessenta dias, contado da data da publicação
da intimação;

II - omissa e não localizada: a que, embora obrigada, deixou de
apresentar as declarações referidas no inciso anterior, por um ou mais
exercícios e, cumulativamente, não foi localizada no endereço informado
à SRF;

III - inexistente de fato;

IV - pessoa jurídica que não comprove a origem, a disponibilidade e a
efetiva transferência, se for o caso, dos recursos empregados em
operações de comércio exterior.

Parágrafo único. O disposto nos incisos II, III e IV não se aplicam à
pessoa jurídica domiciliada no exterior.

Das pessoas jurídicas omissas contumazes

Art. 30. Na hipótese de pessoa jurídica omissa contumaz de que trata o
inciso I do art. 29, a Coordenação-Geral de Administração Tributária
(Corai) fará a intimação da pessoa jurídica por edital, no qual a intimada
será identificada apenas pelo respectivo número de inscrição no CNPJ.

Art. 31. A regularização da situação da pessoa jurídica intimada dar-se-á
mediante a apresentação das declarações requeridas, pela Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.brk, por intermédio do
Programa de Auto-Regularização da Situação Fiscal (PAR), ou da
comprovação de sua anterior apresentação, na unidade administrativa da
SRF, com jurisdição sobre seu domicílio.

Art. 32. Decorridos noventa dias da publicação do edital de intimação, a
Corai fará publicar ADE contendo a relação das pessoas jurídicas que
houverem regularizado sua situação e tornando automatica ente inapta4-
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as inscrições das demais pessoas jurídicas relacionadas no edital.

Das pessoas jurídicas omissas e não localizadas

Art. 33. A Corat fará, anualmente, a identificação das pessoas jurídicas
que não apresentaram as declarações referidas no item 1 da alínea "c" do
inciso I do art. 48, no respectivo exercício.

§ 1° As pessoas jurídicas identificadas na forma deste artigo serão
intimadas, por via postal, com Aviso de Recebimento (AR), a apresentar
suas declarações, no prazo de trinta dias, contado de seu recebimento.

§ 2° Na hipótese de devolução do AR, com a indicação de não localização
da pessoa jurídica no endereço indicado, a Corat fará publicar edital,
intimando a pessoa jurídica a, no prazo de trinta dias, contado da
publicação, regularizar sua situação perante o CNPJ.

Art. 34. A regularização da situação da pessoa jurídica intimada dar-se-á
mediante a apresentação das declarações requeridas, pela Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.brh, por intermédio do PAR, ou
da comprovação de sua anterior apresentação, na unidade administrativa
da SRF, com jurisdição sobre seu domicílio.

Art. 35. Transcorrido o prazo a que se refere o § 2o do art. 33, a Corat
fará publicar ADE contendo a relação das pessoas jurídicas que
houverem regularizado sua situação e tornando automaticamente inaptas
as inscrições das demais pessoas jurídicas relacionadas no edital.

Art. 36. No edital de que trata o § 2o do art. 33 e no ADE de que trata o
artigo anterior, a pessoa jurídica será identificada apenas pelo respectivo
número de inscrição no CNPJ.

(grifei)

Para a situação cadastral OMISSA CONTUMAZ, exigia-se a ausência da

entrega de declarações durante cinco ou mais exercícios consecutivos. Já para a situação

OMISSA e NÃO LOCALIZADA, exigia-se a ausência da entrega de declarações durante

um ou mais exercícios, e, cumulativamente, a pessoa jurídica não ser localizada no

endereço informado ao fisco. Nessa última situação cadastral, o art. 33, caput,

determinava que em cada exercício as empresas omissas da entrega de declaração

deveriam ser identificadas, seguindo o rito do art. 33 e seguintes da Instrução Normativa

antes citada.

Na área de tributos internos, havia uma terceira situação cadastral,

denominada INAPTA INEXISTENTE DE FATO, na qual o procedimento era feito apartir -41

7
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de representação de AFRFB, em regra com visita in loco ao endereço informado, e

reconhecimento da inaptidão via ato declaratório do delegado da Receita Federal,

conforme artigos 37 a 39 da IN SRF 200/2002, verbis:

Art. 37. Será considerada inexistente de fato a pessoa jurídica:

I - que não dispõe de patrimônio e capacidade opera dona! necessários à
realização de seu objeto;

II - que não for localizada no endereço informado à SRF, quando seus
titulares também não o forem;

III - que tenha cedido seu nome, inclusive mediante a disponibilização de
documentos próprios, para a realização de operações de terceiros, com
vistas ao acobertamento de seus reais beneficiários;

IV — cujas atividades regulares se encontrem paralisadas, salvo quando
enquadrada nas situações a que se referem as alíneas "a" e "c" do inciso
III do §12 do art. 28.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o procedimento administrativo
de declaração de inaptidão será iniciado por representação, formulada por
AFRF, consubstanciado com elementos que evidenciem qualquer das
situações referidas neste artigo.

Art. 38. O Delegado da Receita Federal, Delegado da Receita Federal de
Administração Tributária, Delegado da Delegacia Especial de Instituições
Financeiras, Inspetor da Receita Federal (IRF) classes Especial "A" e "B"
e classe "A", com jurisdição sobre o domicílio fiscal da pessoa jurídica,
acatando a representação referida no parágrafo único do art. 37, intimará
a pessoa jurídica a, no prazo de trinta dias, regularizar sua situação
perante o CNPJ ou contrapor as razões da representação.

Art. 39. Na falta de atendimento à intimação referida no art. 38 ou quando
não acatadas as contraposições apresentadas, a inscrição no CNPJ da
pessoa jurídica será declarada inapta por ato do respectivo titular da DRF,
Derat, Deinf ou da IRF, no qual serão indicados o nome empresarial e
respectivo número de inscrição da pessoa jurídica.

No caso vertente, como já informado, a empresa em que o recorrente

participava do seu quadro societário se encontrava na situação cadastral OMISSA NÃO

LOCALIZADA. A empresa MS Prestadora de Servios (sic) Ltda. teve sua inaptidão

declarada em 17/07/2004 (fls.

8
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De acordo com o art. 2° da IN SRF n° 307, de 14 de março de 2003, que

aprovou o programa e as instruções para preenchimento da DIPJ do exercício 2003, a

DIPJ deveria ser entregue até o último dia útil de maio (pessoas jurídicas imunes e

isentas) ou até o último dia útil de junho (demais pessoas jurídicas). No caso de empresas

inativas e optantes pelo SIMPLES, o art. 3° da IN SRF 308, de 14 de março de 2003,

determinava que a declaração do exercício 2003 deveria ser entregue até o último dia útil

de maio de 2003.

Ora, considerando o rito para decretação da inaptidão na situação

OMISSA NÃO LOCALIZADA (art. 33, cabeça e §§ 1 0 e 2°, da IN SRF n° 200/2001), com

dupla intimação com prazo de 30 dias (30 dias para apresentar as declarações, e

havendo a devolução do AR com a informação da não localização da pessoa jurídica no

endereço informado, publicar-se-á edital para que a pessoa jurídica regularize sua

situação no CNPJ no prazo de 30 dias), infere-se que o exercício que precipitou a

declaração de inaptidão foi o de 2003, já que seria temporalmente impossível decretar a

inaptidão com base nas declarações entregues no exercício 2004, as quais tiveram seu

termo final de entrega em fins de maio ou junho de 2004, e a declaração de inaptidão

ocorreu em 17/07/2004.

Assim, a empresa MS Prestadora de Servios (sic) Ltda. esteve, pelo

menos, omissa (e não localizada) da entrega de declaração no exercício 2003, o que

motivou a declaração de inaptidão.

A situação cadastral da empresa MS Prestadora de Servios (sic) Ltda.,

omissa da entrega de declaração desde, pelo menos, o exercício 2003, permaneceu

inalterada, como comprova a tela do CNPJ, extraída em 28/11/2006 (fls. 19).

A empresa MS Prestadora de Servios (sic) Ltda. encontra-se inapta desde

17/07/2004, com presunção de inatividade desde, pelo menos, o exercício 2003, o que

corrobora a afirmação prestada pelo recorrente no recurso voluntário no tocante a

situação da empresa.

Inapta a empresa, como se presume das provas e indícios dos autos, com

indicação de inatividade desde, pelo menos, o exercício 2003, desaparece a condição d4^
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obrigatoriedade para a entrega de declaração de ajuste anual das pessoas físicas

cotistas, como já enfatizado nos precedentes das Câmaras do Conselho de Contribuintes

e no da Câmara Superior de Recursos Fiscais.

Assim, estando a empresa inapta, com indicação de inatividade desde o

exercício 2003, não persiste para o sócio contribuinte a obrigação de entrega da

declaração, pelo que não há que se cogitar da aplicação de multa por atraso na entrega

da declaração.

Em face do exposto, VOTO por DAR provimento ao recurso voluntário

interposto, cancelando o lançamento da multa por atraso na entrega da DIRPF - exercício

2005.

Sala das Ses- e es - DF, em n 9 de novembro de 2007à1 .

GIO ANNI CHRIST

/
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